
D I A W O O F I C I A L D O E S T A D O S A O P A U L O , 6 D E M A I O D E 1 9 8 0 P Á G I N A * 

15 do Decre to -Le i F ede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i 
n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta ae verba própria do orçamento do Depar tamento de Estradas de Rodagem. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L e o n A l exandr , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de ma i o de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.002, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado tio 
município de Cotia, necessário ao Departamento de Estradas de Rodagem p a i a 
execução das obras de duplicação da Estrada SP-270 — Via Raposo Tavares , 

trecho São Paulo-Cotia, entre os quilômetros 20 a 25 + 500 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decre to -Le i F ede ra i 
n.o 3.365, de 21 de j unho de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de m a i o 
de 1950, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pelo Depar tamento de Estradas de Rodagem, por v i a amigável ou j u 
d i c ia l , o imóvel necessário a execução das obras de duplicação da Es t rada SP-270, 
V i a Raposo Tavares, trecho São P a u l o — Cot i a , entre os quilômetros 20 e 25-f 500m, 
conf igurado n a p l a n t a cadast ra l i nd i v i dua l n.° 4489, bem como, nas p lantas cadas
t ra is gerais n.°s 4297 a 4302 (pranchas n.os 12 a 17) e nas p lantas do projeto geo
métrico de n.°s T O P 26.843 e 34.814 a 34.819, aprovadas em 17 de agosto de 1978, 
às fls. 88 dos Autos n.°s 151480-DER-78, imóvel esse aba ixo caracter izado, com 
indicação do nome do proprietário, medidas, l imi tes e confrontações, mencionados 
n a p l an ta cadastral , a saber : , 

I — ÁREA N.o 4489 — que consta pertencer a G l a u c i a Le i te C o u t o : 
«o terreno começa no ponto A e segue n u m a distância de 20,00m até o ponto B , 

* conf rontando com o próprio; daí deflete à d i re i ta e segue n u m a distância de 13,üüm 
até o ponto C, confrontando com Jorge V i to re lo ; da i deflete a d i re i ta n u m a d i s 
tância de 20,00m até o ponto D , con f rontando com a SP-270 — Raposo Tavares ; 
d a i deflete a d i re i ta e segue n u m a distância de 13,00m até oJgpnto A , conf rontando 
com «Espólio de João D e l Gaizo», encerrando u m a área de ái(3m2». 

Ar t i go 2.° — F i c a o expropr iante autor izado a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no art igo 
15 do Decre to -Le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de JV41, alterado pe la L e i 
n.° 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas cem a execução do presente decreto co r 
rerão por conta de v e rba própria do orçamento do Depar tamento de Estradas de 
Rodagem. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de ma io de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.o 15.003, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Dispõe sobre isenção de pagamento das tarifas, nos casos que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a m isentos do pagamento das tar i fas re lat ivas às 
travessias por balsas " f e r ry -boats " , operadas pelo Serviço de Travess ia p a r a 
V icente de Carva lho , do Depar tamento Hidroviário, d a Secre tar ia dos T r a n s 
portes, as ambulâncias pertencentes à União, aos Estados, aos Municípios e às 
suas Autarqu ias ; os veículos do Corpo de Bombeiros , da Polícia M i l i t a r e da 
Polícia C i v i l do Estado de São Paulo , bem como os veículos mi l i tares dos 
Ministérios do Exército, da M a r i n h a e da Aeronáutica. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 5 de ma io de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i ^ 

D E C R E T O N.° 15 004, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DÉ S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "Car l os Celso L e n a r d u z z i " a 
E E P S G de S a n t a A lbe r t i na , em S a n t a A lbe r t ina , D E de^Jales D R E de São José 
do R i o Preto. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de ma io de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.005, D E 5 D E MAIO DE 1980 

Extingue Unidade Escolar 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a ex t in ta a Esco la Es t adua l de 1.° G r a u " P r o f . O c t a -
c i l io de Ca r va lho L o p e s " , loca l i zada à R u a A l f redo M o r e i r a P i n t o n.o 175 D i s 
tr i to de São M i gue l Pau l i s ta , 10. a Delegacia de Ens ino — D R E C A P - 2 . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de março de 1980. 

Palácio dos Bande i rantes . 5 de maio de 1980. 
• P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de maio de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.006, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Autoriza a Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança 
Pública, a receber, por doação, o veículo que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
I A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° —- F i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo , da S e -
«reiaria da Segurança Pública, autor i zada a recebei , por doação, da P r e f e i tu ra 

M u n i c i p a l de San to Anastácio-SP, 01 (hum) veículo m a r c a Vo lkswagen, t ipo B r a -
s:J;ía, modelo 1980, chass i n.o BQ-021.557. 

A r t i g o 2.° — O veículo a c ima d i sc r im inado passará a in tegrar o G r u * 
po ' S - 4 " . 

A r t i go 3.° — A Polícia M i l i t a r do Estado de São P a u l o adotará as 
previdências de caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias à formalização d a 
incorporação p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação» 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de ma io de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
C a l i m E i d , Secretário de Estado-Che fe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de maio de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.007, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Autoriza a Polícia Militar, da Secretaria da Segurança Piíblica, a receber, por 
doação, veículo que especifica 

P A U L O ^ S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Secre tar ia da Segurança Pública autor i zada a 
receber, por doação, da f i r m a Irmãos Fe r r e i r a L tda . , com sede em São José 
do R i o Pre to — S P , 1 (um) veículo t ipo motocic leta , m a r c a Honda , ano de 
íabricação 1979, chassi n.° 1052086, 125 cc. 

Ar t i go 2.° — A Polícia M i l i t a r do Estado adotará as providências 
de caráter contábil e admin is t ra t i vo , necessárias à formalização da inco rpora 
ção pa t r imon ia l . 

, A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado —- Chefe da Casa. C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de maio de 1980 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.o 15.008, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Dá nova redação ao artigo 6.°, do Decreto n.° 9.693, de 18 de abril de 1977, 
que fixa as frotas de veículos das Unidades Orçamentárias das Secretarias de 

Estado e das Autarquias, e dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta-: 

Ar t i go 1.° — O artigo 6.°, do Decreto n.° 9.693., de 18 de ab r i l de 
1977, passa a ter a seguinte redação: 

«Da Secre tar ia d a Administração 
Ar t i go 6.° — A f ro ta de veículos do Inst i tuto de Previdência do 

Estado de São Pau lo f i ca f ixada nas seguintes quant idades ; 

G r u p o «B » : 1 veículo: 
G r u p o « S - l » : 45 veicules; / 
G r u p o «S-2» : 4 veículos; 
G r u p o «S-4» . : 1 veículo. 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José J a m i l C h u e r y , v respondendo pelo expediente da Se 

cre tar ia da Administração 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de ma io de 1980 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos OficiaÍ6 

D E C R E T O N.o 15 009, D E 5 D E M A I O D E 1980 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social do Palácio 
do Governo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go l.o — F i c a autor i zada a doação ao F u n d o de Assistência So
c i a l do Palácio do Governo, dos mater ia is usados, pertencentes ac patrimônio de 
várias Secretar ias de Estado e declarados excedentes pe la D E M E X , da Coorde
nado r i a d a Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia da Administração: 

I — p-acesso C A M — 1704-79: 
a) pertencentes à Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento — Coor 

denador ia de Assistência Técnica In tegra l — Divisão Reg iona l Agrícola de 
Sorocaba ; 

1 — C A M — 1372-79 — Campo de Produção de Sementes e M u d a s de 
Tietê — of. G T M E X — 173-79; 

2 — C A M — 1373-79 — Posto de Sementes de Tatuí — of. G T M E X 
— 174-79; 

3 — C A M — 1374-79 — A lmoxar i f ado — D I R A - S E D E — of. G T M E X 
— 175-79* - • • 

4 — C A M — 1375-79 — Posto de Sementes de I t ape t in inga — oí. 
G T M E X — 176-79; 

5 — C A M — 1376-79 — Campo de Produção de Sementes e M u d a s 
Aguas de S a n t a Bárbara — of. G T M E X — 177-79; 

6 — C A M — 1377-79 — Posto de Sementes de Avaré — of. G T M E X 
— 178-79; 

I I — processo C A M — 292-80: 
a) pertencentes à Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento ; 
1 — Coordenador ia da Pesquisa Agropecuária; 
1.1 — C A M — 207-80 — Posto de Ovinos e Capr inos de I tapet in inga 

— of. G T M E X — 22-80; 
b) pertencentes à Secre tar ia da Educação; 
1 — Coordenador ia de Ens ino da Região Met ropo l i t ana da .Grande 

São P a u l o ; 
1.1 — C A M — 2G-80 — Divisão Reg iona l de Ens ino da C a p i t a l — 

E E P G «Prof. Pau l o Novaes de Carvalho» — o i . 13-80 — D R E — 6764-79; 
1.2 — C A M — 20-80 — Divisão Reg iona l de Ens ino da C a p i t a l — 

E E P G «Alvares de Azevedo» — l l . a D E — of. 15-80 — D R E — 6392-79; 
1.3 — C A M — 1318-78 — Divisão Reg i ona l de Ens ino V I I — Oeste — 

E E P S G «Prof. João B a p t i s t a de Brito» — D E — Osasco — of. 33-78 — D R E 
— 1804-78 — (com exceção dos itens 3 e 7 ) ; 

1.4 — C A M — 241/80 — Divisão Reg i ona l de Ens ino — 6 ~ S u l — 
Santo André — of. 52/80 — D R E — 505/80; 

2 — Coordenador ia de E n s i n o do Inter ior ; 
2.1 — C A M — 245/80 — Divisão Reg iona l de Ens ino do Va le do 

Paraíba — E E P G ' *Ce l . José Bened i to Marcondes de M a t o s " — of. 17/80 G T M E 
— 342/80; 

2.2 — C A M — 1361/74 — Divisão Reg iona l de Ens ino de Camp inas — 
E E P G (agrupada) da Estação de Tu juguaba — of. 99/80 — D R E — 4861/79 e 
5584/72; 

2.3 — C A M — 2018/79 — Divisão Reg iona l de E n s i n o de Camp inas — 
E E P S G " D r . L u i z Narc iso G o m e s " — S a n t a Cruz da Conceição — of. — 106/80 
— D R E — 5080/79; 

2.4 — C A M — 1950/79 — Divisão Reg iona l de Ens ino de Ribeirão 
Pre to — l . a E E P G " P r o f . B a r r o s " — G u a r i b a — of. 6/80 — D R E — 1310/79; 

2.5 — C A M — 1950/79 —- Divisão Reg iona l de Ens ino de Ribeirão 
Pre to —• l . a E E P G do B a i r r o Sorocabano — Jabot i caba l — of. 8/80 — D R E — 
1310/7$; 

2.6 — C A M —. 2000/79 — Divisão Reg iona l de Ens ino de Ribeirão 
Preto — E E P S G ' 'Nené Lourenço" — Ribeirão Corrente — of. 9/80 — D R E — 
4235/79; 

e) pertencentes à Secretar ia da Saúde; 
X — Coordenador ia de Saúde da Comun idade ; 


